PROJETO DE LEI N.º 39, DE 24 DE MAIO DE 2006. 
Dá denominação a prédio público situado no Jardim São José II.
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:
Art. 1o. – É denominado “Profª. Rita de Cássia Habermann Sanches” o prédio situado no Jardim São José II, nesta cidade, onde se realizam atividades do Projeto “Escola do Futuro”. 
Art. 2o. – Na hipótese de extinção do Projeto, caso o local seja utilizado, deverá ser mantida a presente denominação. 
Art. 3o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação
A professora Rita de Cássia Habermann Sanches nasceu em Leme, em 25 de agosto de 1970, filha de Clodoaldo Habermann e Neusa Maria Martins Habermann, tinha dois irmãos, Marcela Cristina Habermann Penido e Paulo Henrique Habermann e três filhos, André, 18 anos, Renan, 16 e Iago, 10 anos. Fez o ensino fundamental na EE “Jamil Abrahão Saad” e o ensino médio (Magistério) na EE “Cel. José Levy”. Trabalhou no ensino público municipal até seu falecimento, causando profunda comoção em toda a comunidade escolar e no Município de Cordeirópolis. 
Apresentamos o presente projeto para homenagear os professores do Município, a partir da denominação deste espaço, implantado pela administração municipal, solicitando o apoio dos colegas para nossa iniciativa. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de maio de 2006. 
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